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No recente acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com vistas à penalização 
das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato e etc., 
sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais serão apuradas em regular processo 
administrativo. 

 ATENÇÃO 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria 
nº. 023/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que no 
dia 06 de Abril de 2022, horário: 08:30, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande – MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
APURADO PELO MAIOR DESCONTO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, 
alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 
 
Recebimento de Proposta de Preços: Até as 08:00 horas do dia 06 de Abril de 2022. 
Data da sessão: às 08:30 horas, do Dia 06 de Abril  de 2022 (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo Maior Percentual por Desconto, visando à Futura Contratação de empresa 
especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, 
pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na 
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e 
logradouros públicos no Município de Vargem Grande – MA. Conforme Especificações do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.2.1  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

3.4 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos 
canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.2  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
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4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.9 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.3.9.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.3.9.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

4.3.9.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.9.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.9.7 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.9.8 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.9.9 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
5.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 
1.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

5.6 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações 
de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 

deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” e 
anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio. 
Acompanhado da “FICHA TECNICA”: Anexar a Planilha de Composição de Custos, 
demonstrando composição detalhada dos custos unitários, ou seja, a Composição de 
Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, 
despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalhamento da composição 
salarial e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
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cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação vigente, sob pena de 
desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de maio de 2017, Composição de 
custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, BDI, devendo refletir as 
alíquotas de tributação da empresa, Cronograma Físico Financeiro do objeto ofertado, 
decorrentes da execução da proposta conforme especificado no ANEXO X DO EDITAL, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompativel com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
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regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo 
de Referência. Não será aceito o termo “conforme edital” ou qualquer outro que não 
a descrição do objeto. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante em qualquer meio. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,5% (cinco décimos percentual). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
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preferência, sucessivamente, aos serviços: 
7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras; 
7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 
7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.27.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.  
 
8.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
8.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.   
 
8.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

 
8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
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 8.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 
 
8.3.2 – O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 
 
8.3.3 – Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento 
iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 
 
8.5. ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
 
8.5.1 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.5.2 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados 
esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa de lances. 
 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 
 
8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 

 
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 A proposta a ser encaminhada deverá conter: 
9.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura do certame; 
9.2.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 

projetos elaborados pela Administração; 
9.2.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

9.2.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 
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equipamentos e serviços; 
9.2.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

9.2.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

9.2.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

9.2.4 Cronograma fisico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
9.2.4.1 O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 

cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo de 
referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico 
da obra. 

9.2.5 Beneficios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 
em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

9.2.5.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens 
que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser 
incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária. 

9.2.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária; 

9.2.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 

- CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 
9.2.5.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 
créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública 
reflitam os beneficios tributários concedidos pela legislação tributária. 

9.2.5.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 
compativeis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 
previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

9.2.5.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida 
Lei Complementar; 

9.2.5.7 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar 
um percentual reduzido de BDI, compativel com a natureza do objeto, 
conforme modelo anexo ao Edital; 

9.2.5.8 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento fisico do objeto 
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contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no respectivo 
cronograma. 

9.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

9.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

9.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
9.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos; 
9.4.4 Apresentar, na composição de seus preços: 

9.4.4.1 taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
9.4.4.2 custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
9.4.4.3 quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 
9.4.5 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos 
unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

9.5 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no 
cronograma fisico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital. 

9.6 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante 
com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do 
art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

9.7 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 
em conformidade com os projetos anexos a este edital. 

9.8 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

9.8.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.8.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
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fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.8.3 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.8.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de 
diligências para o exame da proposta. 

9.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

9.9.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

9.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

9.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para sua continuidade. 

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

9.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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10 DA HABILITAÇÃO   

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.5 Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, 
dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme 
previsto neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico 
(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”,observado o limite 
de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 
plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

10.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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10.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.4.2 Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante, deverão ser relacionados e apresentados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 – CEP 65.430-000, das 08h às 12 h, em até 3 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 
habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

10.4.3 Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 
acompanhados dos originais para que sejam autenticados em cartórios, membros da 
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.5 Habilitação jurídica:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores e certidão simplificada e especifica, 
datada com até trinta dias da abertura da sessão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

11.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

11.1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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11.1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

11.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  

11.1.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

11.1.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

11.1.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante, 
(facultativo). 

11.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante;  

11.1.7.1 Certidão Negativa de Débitos; 

11.1.7.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

11.1.7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

11.2  Qualificação Econômico-Financeira: 
11.2.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.2.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

11.2.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta 
deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a 
Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – 
CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente; 

11.2.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

11.2.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, acompanhados do 
Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário.  
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11.2.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (SESSENTA) dias de antecedência da data de 
apresentação da Documentação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

11.2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO III). 

11.2.7 Qualificação Técnica   

11.2.8 Registro da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

11.2.9 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

11.2.10 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão possuir as 
seguintes características, prazos e quantidades: 

11.2.10.1 Apresentação do CAT ou da ART do profissional responsável pelos serviços 
executados relacionados no atestado de capacidade técnica. 

11.2.11 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 
11.2.12 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços licitados. 

11.2.12.1 As licitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu quadro 
permanente, na data da entrega da proposta, RESPONSÁVEL TÉCNICO devidamente 
registrado no CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviço com características semelhantes ao objeto do Termo de Referência - 
Anexo I, responsável pelos serviços constantes na proposta, conforme art. 59, da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966. 
11.2.12.2 As licitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu quadro 
permanente, na data da entrega da proposta, Engenheiro Eletricista devidamente 
registrado no CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
serviço com características semelhantes ao objeto do Termo de Referência - Anexo I, 
responsável pelos serviços constantes na proposta, conforme art. 59, da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966. 

11.2.13 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante.   
11.2.14 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia. 
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11.2.15 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, a saber: 

11.2.15.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições 
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por 
este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. (Conforme 
modelo do Anexo XII deste Edital). 

11.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
11.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
11.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 
11.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
11.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 

12 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
 
13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
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(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
13.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.1.1 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

13.2.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
13.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
14 DOS RECURSOS 

14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, 
por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

14.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na 
recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - 
Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro 
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

14.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

14.3.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
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em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

17 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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18 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
18.1  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

19 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

19.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

19.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

19.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

 
20 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
20.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

20.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
20.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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20.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

20.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4 O prazo de vigência da contratação é ematé 31 de Dezembro de 2020, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

20.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

20.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

20.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

21 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

21.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
22.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

24 DO PAGAMENTO 
  

24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
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25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

25.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

25.1.3 apresentar documentação falsa; 

25.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6 não mantiver a proposta; 

25.1.7 cometer fraude fiscal; 

25.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
  

25.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

25.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

25.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

25.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

25.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

25.2.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

25.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

25.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
25.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

25.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

25.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

25.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

25.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

25.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
25.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

26 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
26.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

26.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

26.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

27 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
27.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

27.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

27.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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27.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

27.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

28.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

28.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

28.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

28.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

28.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

28.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

28.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

28.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.12.1  ANEXO I - Termo de Referência 
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28.12.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

28.12.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

28.12.4 ANEXO IV – Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

28.12.5 ANEXO V – Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

28.12.6 ANEXO VI – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 
aos Serviços/Fornecimento. 

28.12.7 ANEXO VII – Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

28.12.8 ANEXO VIII – Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

28.12.9 ANEXO IX – Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

28.12.10 ANEXO X – Ficha Técnica Descritiva. 

28.12.11 ANEXO XI – Modelo de Termo de Vistoria ou Declaração de Não Realização de Visita 
Técnica. 

 

Vargem Grande/MA, 17 de Março de 2022. 

 

JOSÉ SOUSA BARROS FILHO 
Secretario Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, RUAS, LOGRADOUROS, ESTRADAS VICINAIS, PONTES E REFORMAS EM GERAL COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA 
ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA SINAPI, 
OU COMPOSIÇÃO PRÓPIA COM OS INSUMOS CONFOME CONSTA NO SISTEMA DE PESQUISA 
ACIMA ESTABELECIDOS, NAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROSPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE – MA. 
 
DO OBJETO  
Termo de Referência visando à contratação de empresa especializada, para realizar serviços de 
manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geralcom fornecimento 
de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande – 
MA. 
 
As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) encontram-
se em anexo e no seguinte endereço eletrônico:  
http://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_647 
 
DA JUSTIFICATIVA 
 A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os prédios, logradouros, 
estradas vicinais, pontes em perfeito estado de funcionamento, com a realização de manutenções 
preventiva e corretiva dos serviços integrados às ruas, estradas, instalações prediais, sistemas de 
combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema elétrico (instalações elétricas, iluminação em geral), 
sistema de telefonia, sistema de segurança e vigilância eletrônica, serviços de alvenaria, serralheria e 
vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, 
pavimentação, portões, alambrados, caixasd’águas e guaritas nas dependências dos PRÉDIOS 
PÚBLICOS, PONTES, RUAS, MANUTENÇÕES DE ESTRADAS VICINAIS E LOGRADOUROS DE 
VARGEM GRANDE - MA. 
 
DA LICITAÇÃO  
A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)ofertado sobre o valor global 
orçado,estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, nas edificações, ruas, 
estradas vicinais, pontese logradouros públicos no Município de Vargem Grande – MA. Para cada 
demanda solicitada pela prefeitura Municipal de Vargem Grande- MA. 
 O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de 
desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o 
padrão de mercado, nos termos do art. 2º, § 1º, do Decreto nº 5.450/05. 
A presente licitação será realizada por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) por lote.  
 A licitação será realizada por lote em razão da distribuição das Unidades Prediais, e Logradouros 
Públicos no Município de Vargem Grande - MA, que serão referências para cálculos de mobilização e 
desmobilização, bem ainda, pelo fato da tabela do SINAPI ser aplicada a esta unidade da federação.  
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A presente licitação também busca evitar a necessidade de contratações frequentes e de possuir estoques 
de materiais, tendo em vista as várias solicitações para reparos e manutenções das instalações e em 
geral.  
 
Tendo em vista a estimativa de recursos necessários para atender a demanda, a qual sujeita-se aos 
limites de nossa perspectiva orçamentária.  
O critério de julgamento da licitação será pelo “MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE” 
ofertado sobre as tabelas do SINAPI e ORSE aplicadas ao Estado do Maranhão, em vigência no mês de 
FEVEREIRO/2022, DESONERADO de cada contrato de prestação de serviços. 
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de 
desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o 
padrão de mercado, nos termos do art. 2º, § 1º, do Decreto nº 5.450/05. 
Pela natureza do objeto, pela falta de profissionais habilitados, pela falta de informações históricas e pelo 
imenso número de contratações e aquisições realizadas em diversos processos administrativos, a 
estimativa de valor de cada lote deste termo foi feita por meio do volume de manutenções realizadas em 
unidades nos últimos meses, pelas condições dos prédios, das pontes e logradouroa e por optarmos pela 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)onde 
é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados 
concordam em manter os preços registrados pelo “órgão gerenciador”. Estes preços são lançados em uma 
“ata de registro de preços” visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no 
ato convocatório da licitação. E em virtude das características abaixo das obras de manutenção e reforma. 
a) Há a necessidade de compras habituais; 
b) Os Serviços de manutenção exigem contratações frequentes: 
e) Nos Serviços de manutenção não é possível definir previamente a quantidade exata da demanda. 
O’s valores relativos a cada lote descrito no Termo de Referência são os estimativos máximos para 
fornecimento durante 12 (doze) meses, com prestação de serviços definida de acordo com as 
necessidades desta Prefeitura Municipal de Vargem Grande – MA. Seguem conforme quadro a seguir:  
 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ESTIMADO R$ 

1 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração, do Fundo Geral. 

10.000.000,00 

2 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

1.500.000,00 

3 

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 

8.000.000,00 

4 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

500.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00 
 
Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade 
extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como linha popular ou 
econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego. 
 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE 
O VALOR ORÇADO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPI 
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REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, DO MÊS DE FEVEREIRO/2022, 
DESONERADO, acrescidos do BDI de 26,41% QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO 
DESTE TERMO. 
 
A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 
26,41%, conforme Anexo, para serviços de manutenção, reformas prediais, pontes e de logradouros 
públicos, objeto desta Termo de Referência. 
 
DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000); 
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.204, de 05 de 
setembro de 2007.  
Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações (Dispõe sobre a 
contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências); 
Lei Nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (que limita o custo global de obras e serviços contratados e 
executados com recursos orçamentários da União à composição dos custos unitários de insumos ou 
serviços sendo menores ou iguais à mediana de seus correspondentes na tabela do SINAPI); 
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013(Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de 
referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da 
União, e dá outras providências). 
 
DAS DEFINIÇÕES 
Administração Pública: a Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle do Poder 
Público e das Fundações por ele instituídas ou mantidas. 
Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato. 
SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, calculado mensalmente 
pelo IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como objetivo a produção de 
informações de custos e índices de forma sistematizada e com abrangência nacional, visando a 
elaboração e avaliação de orçamentos, como também acompanhamento de custos. 
Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos técnicos 
capazes de propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os elementos 
necessários e suficientes a serem adotados pela CONTRATADA. 
Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de 
funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando-lhes 
as características e o desempenho. 
Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação previamente 
estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela Fiscalização, cujas etapas 
são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e envolve programas de inspeção, 
reformas, reparos, entre outros. 
Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem executados em 
caráter eventual e/ou especial, devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA. 
Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a serem 
produzidos na execução dos serviços contratados. 
Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e 
controle de tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá estabelecer 
quantidades estimadas, prazos e custos da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da 
conformidade do serviço executado com o solicitado. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de Segurança 
e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto 
de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas. 
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Benefício e Despesas Indiretas (BDI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de acréscimo 
que se deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício da construtora na 
composição do preço da obra. 
SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras, visa oferecer ao DNIT e às demais esferas 
governamentais e privadas envolvidas com a elaboração de orçamentos um padrão nacional de referência 
de custos dos diferentes componentes da infraestrutura de transportes, inclusive edificações. 
ORSE – Orçamento de Obras de Sergipe; 
 
DOS SERVIÇOS 
A contratação visa à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, na manutenção corretiva nos 
sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a 
incêndios e de ar condicionado, sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem 
como reconstituição das partes civis afetadas, na estrutura nas unidadesapontadas pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA.  
Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos serviços, 
dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos 
diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO 
MARANHÃO, FEVEREIRO/2022, DESONERADO, aplicando-se o BDI de 26,41% e o PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA.  
Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, podendo ser 
incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS 
1.1 Fundações 
1.2 Pilares 
1.3 Vigas 
1.4 Lajes 
1.5 Rampas 
1.6 Escadas 
1.7 Elementos de apoio 
  

2 ELEMENTOS DE COBERTURA  
2.1 COBERTURA 
2.1.1 Estrutura  
2.1.2 Telhado 
2.1.3 Cobertura de vidro 
2.1.4 Cobertura de policarbonato 
2.1.5 Cobertura metálica 
  
2.2 DRENAGEM 
2.2.1 Impermeabilização 
2.2.2 Calhas e rufos 
2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores 
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3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 
3.1 Fechamento e Vedação 
3.1.1 Alvenaria 
3.1.2 Divisórias 
3.1.3 Gesso 
3.1.4 Tijolo de vidro 

3.1.5 Tijolo aparente 
3.1.6 Pedras  
3.1.7 Vidro 
3.1.8 Carenagens 
3.1.9 Calafetações 
3.2 COMPLEMENTOS 
3.2.1 Ferragens 
3.2.2 Grades 
3.2.3 Guarda-corpos 
3.2.4 Acessórios 
3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout) 

4 PISOS 
4.1 Revestimentos 
4.1.1 Cerâmicos 
4.1.2 Mármores e granitos 
4.1.3 Cimentado  
4.1.4 Madeira 
4.1.5 Carpetes 
4.1.6 Emborrachados 
4.1.7 Fitas antiderrapantes 
4.1.8 Juntas 
4.1.9 Rodapés 
4.1.10 Peitoris 
4.1.11 Soleiras 
4.1.12 Porcelanato 

4.1.13 Sinteco 
4.1.14 Pastilha de vidro 
4.1.15 Pedras 
4.1.16 Granilite 
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4.1.17 Piso Industrial  

  
4.2 PISOS ELEVADOS 
4.2.1 Aço e concreto celular 
4.2.2 PVC reforçado 
  
4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 
4.3.1 Cerâmico 
4.3.2 Blocos de concreto 

4.3.3 Paralelepípedos 
4.3.4 Concreto 
4.3.5 Pedras 
4.3.6 Piso Industrial 
  
4.4 FORRO 
4.4.1 Forro de gesso 
4.4.2 Forro de fibra mineral 
4.4.3 Forro de Isoterm 
4.4.4 Forro colmeia 
4.4.5 Forro metálico 
4.4.6 Forro de madeira 
4.4.7 Forro de PVC 
4.4.8 Alçapões 
4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro 
5 PINTURA 
5.1 INTERNA 
5.1.1 Comum 
5.1.2 Segurança 
5.1.3 Decorativa 
5.1.4 Piso 
  
5.2 EXTERNA 
5.2.1 Comum 
5.2.2 Segurança 
5.2.3 Anti-pichação 
5.2.4 Decorativa 
5.2.5 Piso 
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5.2.6 Verniz 
5.2.7 Hidro-repelente 
5.2.8 Impermeável 
  
5.3 ESPECIAIS 
5.3.1 Tubulações 
5.3.2 Estacionamento 
5.3.3 Esquadrias 
5.3.4 Grades 
5.3.5 Janelas, Portas e Portões 

5.3.6 Puxadores 
5.3.7 Acessórios 
6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 
6.1 ESQUADRIAS 
6.1.1 Esquadrias de alumínio 
6.1.2 Esquadrias de ferro 
6.1.3 Esquadrias de madeira 
6.1.4 Janelas 
6.1.5 Portas 
  
6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 
6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral 
6.2.2 Molas de piso 
6.2.3 Molas aéreas 
6.2.4 Puxadores 
6.2.5 Películas para Vidros 
6.2.6 Brises 
6.2.7 Grades 
6.2.8 Persianas 
6.2.9 Corrimãos 
  
7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 
7.1.1 Hidrômetro 
7.1.2 Reservatório 
7.1.3 Bombas hidráulicas 
7.1.4 Válvulas e caixas de descargas 
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7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários 
7.1.6 Tanques e louças em geral 
7.1.7 Acessórios de banheiro para PPNE 
7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 
7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios 
7.1.10 Impermeabilização de caixas d’aguas 
7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE 
7.2.1 Bombas hidráulicas 
7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários 
7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.2.4 Aquecedores e acessórios 
7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão 
7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios 
7.2.7 Isolamentos 
  
7.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO  
7.3.1 Poço de recalque 
7.3.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 
7.3.3 Ralos e aparelhos sanitários 
7.3.4 Fossas sépticas 
7.3.5 Filtro anaeróbico 
7.3.6 Sumidouro  
7.3.7 Vala de infiltração 
7.3.8 Caixas coletoras e caixas de gordura 
7.3.9 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 
7.3.10 Ventilação 
7.3.11 Limpezas de sistema de esgoto em geral 
  
7.4 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
7.4.1 Poço de recalque 
7.4.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 
7.4.3 Ralos e grelhas 
7.4.4 Caixas de inspeção e caixas de areia 
7.4.5 Sarjeta e boca de lobo 
  
7.5 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 
7.5.1 Extintores 
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7.5.2 Hidrantes completos e Sprinklers 
7.5.3 Mangueiras 
7.5.4 Bombas hidráulicas 
7.5.5 Válvulas 
7.5.6 Equipamentos de medição 
7.5.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 
7.5.8 Placas de sinalização 
  
8 COMUNICAÇÃO VISUAL 
8.1 SINALIZAÇÃO INTERNA 

8.1.1 Totens e painéis 
8.1.2 Adesivos e películas 
8.1.3 Placas 
8.1.4 Placas de mesa 
8.1.5 Sinalização de piso 
8.1.6. Sinalização das salas 
8.2 SINALIZAÇÃO EXTERNA 
8.2.1 Totens e painéis 
8.2.2 Adesivos e películas 
8.2.3 Bandeiras 
8.2.4 Placas 
  
9 GERAL 
9.1 SERVIÇOS GERAIS 
9.1.1 Furações 
9.1.2 Fixações 
9.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias 
9.1.4 Armários de banheiro 
9.1.5 Armários de copa 
9.1.6 Suportes diversos 
9.1.7 Serralheria e Sodas em geral 
9.1.8 Portões automáticos e cancelas 
9.1.9 Poda de árvores 
9.1.10 Muro e alambrado 
9.1.11 Guarita de vigilância 
9.1.12 Exaustores eólicos 
  



 
 
 
 
 

R u a  D r .  N i n a  R o d r i g u e s ,  N °  2 0 ,  C e n t r o ,  V a r g e m  G r a n d e  –  M A ,  C E P  n °  6 5 . 4 3 0 - 0 0 0 ,  
C N P J  n º  0 5 . 6 4 8 . 7 3 8 / 0 0 0 1 - 8 3  

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2022-CPL/PMVG 

 (Processo Administrativo n°. 0101.06119.2022) 
	

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
R u a  D r .  N i n a  R o d r i g u e s ,  N °  2 0 ,  C e n t r o ,  V a r g e m  G r a n d e  –  M A ,  C E P  n °  6 5 . 4 3 0 - 0 0 0 ,  

C N P J  n º  0 5 . 6 4 8 . 7 3 8 / 0 0 0 1 - 8 3  
	
	

35 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão) 
10.1.2 Entradas de energia 
10.1.3 Entradas em MT e BT 
10.1.4 Ramais de entrada 
10.1.5 Transformadores 
10.1.6 Disjuntores de MT e BT 
10.1.7 Chaves seccionadores MT e BT 
10.1.8 Pára-raios 
10.1.9 Barramentos e conectores 
10.1.10 Sistema de aterramento 

10.1.10 Medição BT e MT 
  
10.2 QUADROS ELÉTRICOS 
10.2.1 Quadros Gerais de Distribuição 
10.2.2 Quadros de Força e Luz 
10.2.3 Quadros de Automoção e Controle 
10.2.4 Quadros de Energia Estabilizada 
10.2.5 Identificação e proteção de quadros 
10.2.6 Identificação de circuitos e rede 
  
10.3 SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas) 
10.3.1 Captores 
10.3.2 Pontaletes e Isoladores 
10.3.3 Cabos de Gaiolas e de Descida 
10.3.4 Hastes e Cabos Enterrados 
10.3.5 Conectores e Terminais de Medição 
  
10.4 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
10.4.1 Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes 
10.4.2 Outros tipos de aparelhos de iluminação 
10.4.3 Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle 
10.4.4 Iluminação de Emergência 
10.4.5 Iluminação de Alerta e Sinalização 
10.4.6 Iluminação de fachada 
10.4.7 Lâmpadas fluorescentes tubulares 
10.4.8 Lâmpadas fluorescentes compactas 
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10.4.9 Lâmpadas fluorescentes eletrônicas 
10.4.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas 
10.4.11 Lâmpadas Halógenas 
10.4.12 Lâmpadas tipo dicroica 
10.4.13 Lâmpadas de vapor metálico 
10.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio 
10.4.15 Lâmpadas tipo Spot 
10.4.16 Lâmpadas tipo LED 
10.4.17 Soquetes e bocais 
10.4.18 Reatores diversos 
10.4.19 Luminária para lâmpadas fluorescentes 
10.4.19 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

  
10.5 PONTOS DE FORÇA 
10.5.1 Tomadas de uso comum 
10.5.2 Tomadas para equipamentos especiais 
10.5.3 Tomadas em equipamentos tipo Rack 
10.5.4 Tomadas de sistemas estabilizados 
10.5.5 Tomadas de uso comum 
  
10.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA 
10.6.1 No Breaks para automação 
10.6.2 Sistemas monofásicos 
10.6.3 Sistemas bifásicos 
10.6.4 Sistemas Trifásicos 
10.6.5 Bancos de baterias 
10.6.6 Short-Breaks Uso Geral 
10.6.7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos 
  
10.7 GERADORES DE ENERGIA 
10.7.1 Bancos de capacitores 
10.7.2 Capacitores individuais acionados por  intertravamento 
10.7.3 Capacitores controlados por dispositivos automáticos 
10.7.4 Geradores de energia 
  
10.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS 
10.9.1 Conjunto tipo motobombas de recalque 
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10.9.2 Conjunto Motobombas de drenagem 
10.9.3 Motores elétricos 
  
11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA 
11.1 Entradas Telefônicas 
11.2 Quadros gerais de telefonia 
11.3 Quadros parciais de telefonia 
11.4 Sistemas primários de distribuição 
11.5 Sistemas secundários de distribuição 
11.6 Redes tipo Back-bone de dados 
11.7 Redes horizontais de dados 
11.8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado 
11.9 Testes e Certificações de redes 

11.10 Identificação dos pontos 

11.11 Cabos elétricos nus 
11.12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV 
11.13 Cabos e fios telefônicas internos e externos 
11.14 Cabos UTP, STP, FTP, FSTP 
11.15 Cabos coaxiais (RG/RF 59) 
11.16 Radiocomunicação 
11.17 Acessórios 
  
12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas 
12.2 Protetores contra surtos para telefonia 

12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação 

  

13 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELEETRÔNICA 

13.1 Câmeras 

13.2 Cabeamento 

13.3 Fontes estabilizadas 

13.4 Sistemas de armazenamento 

  

14 SISTEMA DE SOM 

14.1 Cabeamento 

14.2 Alto-falantes (caixa de som) 

14.3 Mesa de som e componentes. 
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15 Ar condicionado Central 

15.1 Manutenção do sistema central de ar condicionado 

16 Ar condicionado de janela e Split 

16.1 Instalação de ares-condicionados 

16.2 Desinstalação de ares-condicionados 

16.3 Troca de peças de ares-condicionados 

16.4 Troca de bombas de dreno de ares-condicionados 

16.5 Recarga de gás de ares-condicionados 

16.6 Substituição de turbina de condicionador de ar condicionado Split hi Wall de 
18.000 Btus 

16.7 Fazer suporte para evaporadora de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

16.8 Retirada de vazamento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

16.9 Troca de capacitor/compressor de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 
capacidade de 18000 Btus 

16.10 Substituição de rolamento e de motor da evaporadora 

16.11 Substituição de rolamento e de motor da condensadora 
 
Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da 
composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na 
tabela SINAPI, aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores de mercado, considerando, 
prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal – 
SINAPI localidade de Maranhão - MA. 
Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do SINAPI da 
localidade de Maranhão/MA, base FEVEREIRO/2022, desonerado em que consta descrição dos tipos de 
serviços e insumos que poderão ser requeridos à Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser 
utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, 
incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos 
constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT) e ORSE aplicando-se o desconto ofertado na 
licitação. 
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as cotações), 
devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na 
licitação, observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013; 
 Arts. 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 
“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de 
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto 
que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos 
unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, 
excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como 
de construção civil.  
Parágrafo único.  O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições 
técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. “ 
Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos custos e 
prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 
Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 
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Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI; 
Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 
Cronograma físico e cronograma físico-financeiro; 
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá 
ser submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos em que, 
excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados 
oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de 
três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado a de valor 
médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 
Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar informados, 
por lote, de modo a ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, também, ser 
confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas, analiticamente, todas as 
composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI de forma a atender ao § 2ª do inciso II do 
Art. 7 da Lei 8.666/93; 
Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por 
profissional habilitado com a devida ART (§ 4º do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em meio digital, 
em formato compatível com softwares livre e também no formato original do programa em que for gerado 
o arquivo: 
§ 4o Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6o, inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993, 
inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas 
orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos 
termos deste artigo. 
As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. 
Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada 
na quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva 
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos 
serviços objeto deste Termo de Referência. 
A contratada deverá atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande – MA, para a 
execução dos serviços de manutenção predial, pontes e reformas, que serão solicitadas mediante a 
emissão de ordens de serviços (OS) levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço 
ou solicitação do gestor/fiscal da contratação e poderão ser precedidas, ou não, de proposta de 
orçamento, solicitada previamente à contratada. 
O período para execução dos serviços de manutenção predial ou reformas será, em regra, de segunda à 
sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de 
as execuções no período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser 
executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno. 
Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço 
(OS) e aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização). 
A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funcionário designado para a 
fiscalização. 
A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis após 
aprovação do orçamento. 
Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não 
cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário. 
 Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal do 
Serviço e/ou Gestor do Contrato. 
O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte 
forma: 
PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 
conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização. 
DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de 
aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 
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Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO 
DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 
detectadas. 
Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia mínima de 5 
(cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços.AsORDENS DE SERVIÇOS serão 
emitidas pela Contratante, de acordo com o grau de prioridade ou necessidade do serviço, de acordo com 
o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas em:  
ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS – Definem-se como emergenciais os serviços, como a próprio 
nome indica, os que não podem esperar, que devem ser executados em curto intervalo de tempo, pois a 
demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos 
usuários das instalações. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços emergenciais 
que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura:  
Ordem Descrição de Serviços Emergenciais 

 
a) As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 8 (Oito) horas, a contar do envio da 
solicitação. 
b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível, 
objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos usuários. Para tanto, a Contratada deverá 
providenciar, com antecedência, kits de ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos 
emergenciais, especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade. 
c) A demora para dar início ou para concluir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta de 
ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicasdo profissional deverá ser 
comunicada pela fiscalização de imediato à Contratada eposteriormente, à Administração em relatório 
para as providências cabíveis. 
d) A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiva e poderá ser solicitadapela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIAS – Definem-se como ordinários os serviços que poderão ser 
programados para execução até as 24h00min do dia seguinte da sua solicitação não necessitando, 
portanto, de atendimento imediato. Outro fator que justifica um intervalo maior para a conclusão desses 
serviços é a necessidade de aquisição de materiais específicos para sua conclusão. A título 
exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão executados nesta 
contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura:  
Ordem Descrição de Serviços Ordinários 
 

01 Fixação de portas e prateleiras de armários 
02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes 
03 Fixar papeleiras, porta copos e saboneteiras 
04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão 
05 Instalação de eletro calhas 
06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas 

01 Colagem de carpetes 
02 Confecção de extensões 
03 Conserto de descarga de vaso e de mictório 
04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia. 
05 Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação 
06 Instalação luminárias, circuitos elétricos 
07 Manutenção de portões eletrônicos, janelas 
08 Passagem de cabos 
09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca dereparos de válvulas 
10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores. 
11 Troca de sifão (pia), rabichos 
12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos 

(torneira, chuveiro, tubulações) 
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07 Instalação de luminárias de emergência 
08 Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças, 

trincos 
09 Instalação luminárias, prateleiras 
10 Limpeza de caixas de recalque 
11 Limpeza de grelhas, ralos e calhas 
12 Pintura de parede, teto e piso 
13 Pintura de tubulação de esgoto, incêndio e água potável 
14 Regular porta, janela 
15 Remanejamento de luminárias 
16 Reparo em piso laminado 
17 Reparo no forro de gesso, pinturas e rodapés 
18 Reparo no forro, meio fio e calçadas 
19 Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica 
20 Troca de assento de vaso, sifão (pia) 

 
a) A listam anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
b) Quando a ordem de serviço ordinária necessitar da aquisição de materiais específicospara sua 
conclusão, a Fiscalização poderá fixar prazo diferenciado para a execução daordem de serviço, que 
deverá ser consignado no ato da emissão da OS ou posteriormente, a pedido da Contratada. 
 
ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICAS – Definem-se como específicos os serviços que demandam a 
intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, eletricidade, 
hidráulica, dentre outras; ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos em face de 
determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas SINAPI, de modo que os 
respectivos orçamentos não possam ser referenciados por um destas tabelas, devendo os custos serem 
aferidos pela média de preços do mercado. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns 
serviços específicos que foram executados na contratação vigente e que poderão ser objeto de solicitação 
futura: 
Ordem Descrição de Serviços Específicos 
 

01 Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato 
02 Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas 
03 Confecção de paredes de gesso acartonado (dry hall) 
04 Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios 
05 Conserto de sistema SPDA 
06 Demolição de paredes, pisos e calçadas 
07 Impermeabilização de caixas d’água subterrâneas 
08 Instalação de bombas de recalque 
09 Instalação de divisórias com revestimento acústico 
10 Instalação de forro de gesso e de forro mineral 
11 Instalação de infraestrutura elétrica par ar condicionados 
12 Instalação de placas de granito, mármore, carpetes 
13 Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas 
14 Instalação e remoção de divisórias 
15 Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado 
16 Pintura de teto, salas e paredes 
17 Reforma de salas de reuniões, Gabinetes da Presidência e Diretores, 

copas e banheiros 
18 Reparos de telhado, calçadas e pisos 
19 Serviços de impermeabilização 
20 Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica 
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A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
As ordens de serviços emergenciais e ordinárias dispensam a etapa de orçamento prévio para a execução 
dos serviços. No entanto, os custos de cada intervenção com serviços e materiais deverão ser 
demonstrados à Contratante, para análise, preferencialmente no mesmo dia da conclusão dos serviços, ou 
até na segunda-feira da semana subseqüente a execução das ordens de serviços, quando serão 
avaliados pelo gestor/fiscal. 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., 
inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão 
nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
    
    
    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 
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7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 
Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO - SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE E A 
EMPRESA............................................................. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de .......................,  com sede no(a) ....................................................., na cidade de Vargem 
Grande/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) .........................(cargo e nome), residente na....................., , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20....,mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE  
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Vargem Grande/MA,  ..........de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  
 
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  
 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
 
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  
 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  
 

__________, ... de ...................... de 20__. 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

 
Data: 

 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO  
DOS SERVIÇO COMUNS DE ENGENHARIA  

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 
Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
 
Lote/iitem Qtde

. 
Unid

. 
Especificações Marca/ 

Modelo 
Preço Unitário R$ Preço Total 

R$ 
01       

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 
 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
 
(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
 
IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
 
Ø Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº 
**/20__, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – MA. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
__________, em __ de ______ de 20__. 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
(  ) MICROEMPRESA  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
___________________________________________________________________, inscrita no (Razão 
Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 
_________________________________  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional?  
(  ) SIM  (  )NÃO  
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ nº:_____________________, 
com sede na ___________________________ (endereço completo )__________________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________________, infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº 
__________________________, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20__  
 
 
xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X – Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO 
PARA CADA LOTE 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE CADA LOTE (%) 

 

1 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 
reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração, 
do Fundo Geral. 

R$ ___________  
(POR EXTENSO) __________(%) 

 

2 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 
reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ ___________  
(POR EXTENSO) __________(%) 

 

3 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 
reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 

R$ ___________  
(POR EXTENSO) __________(%) 

 

4 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 
reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

R$ ___________  
(POR EXTENSO) __________(%) 

 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 
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Data: 

 
 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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ANEXO XI – Modelo Carta Proposta do objeto 
 
 (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
Prezados  Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Edital. 
 
1. PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2.  ROPOSTA DE PREÇOS: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO PARA 
CADA LOTE 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

SOBRE CADA LOTE 
(%) 

 

1 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 
reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Obras, Transportes e Urbanismo. 

R$ ___________  
(POR EXTENSO) __________(%) 

 

2 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 
reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ ___________  
(POR EXTENSO) __________(%) 

 

3 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 
reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 

R$ ___________  
(POR EXTENSO) __________(%) 

 

4 

Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de engenharia de 
manutenção de prédios, logradouros e 
reformas em geral, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

R$ ___________  
(POR EXTENSO) __________(%) 
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3.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 
 
4.   PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura 
do Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, 
inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a critério da Prefeitura, por se tratar de serviços de natureza 
continuada. 
 

(local e data por extenso) 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO XII  
 
 
MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 

Declaramos para os devidos fins que a Empresa   , através do seu Representante legalmente 
constituído  , RG nº  , CPF  , vistoriou o local de prestação dos serviços objeto do Pregão nº __/2022 na 
sua totalidade, estando de posse de todas as informações relativas à sua execução, não podendo alegar 
posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do 
valor do Contrato que vier a ser celebrado posteriormente. 

  
Observações encontradas: 

 
1. se não houver observação, consignar no espaço destinado, a expressão “sem alteração”. 

 
Declaramos para os devidos fins que a Empresa   , através do seu 
Representante legalmente constituído  , RG nº  , CPF  , assume a 
responsabilidade pela não verificação do local de prestação dos serviços objeto do Pregão nº xxxx, tendo pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato, declarando ainda que não utilizará da ausência de vistoria do local de 
prestação dos serviços para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 
financeiras com a contratante 

 
 

Assinatura do Responsável Legal 
Data e Local 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


